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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800190-91.2018.8.15.0781 

 

DESPACHO
  

Diante da manifestação do Ministério Público e na ausência de qualquer
prejuízo, rejeito os embargos de declaração.  

Intimem-se as partes dessa decisão.  
Aguarde-se o trânsito em julgado e certifique-se, intimando em seguida as

partes.   
Intime-se. Cumpra-se  

   
Cuité (PB), 01 de abril de 2020 

  
FÁBIO BRITO DE FARIA 

Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité
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Poder Judiciário da Paraíba 

2ª Vara Mista de Cuité 

Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

Número do Processo: 0800190-91.2018.8.15.0781 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [SEGURO] 
Polo ativo: AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSAPROCURADOR:
CILENE FERREIRA DE LIMA, EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé, compulsando os autos verifiquei que as partes NÃO foram intimados da sentença id.25743468, sendo

apenas intimados ato ordinário, que decorreu no dia 19/11/2016 para se manifestar sobre o ato de agregação da Comarca.

Portanto ainda não transitou em julgado.Salvo melhor juízo.

Certifico ainda, que que existe petição de embargos de declaração id. 26701183  sem apreciação. SALVO MELHOR JUÍZO.

Portanto faço os autos conclusos para apreciação e deliberações. 

 

CUITÉ, 1 de abril de 2020 

ADRIANO CRISPIM COSTA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800190-91.2018.8.15.0781 

 

DESPACHO
 
 
Certifique-se o trânsito em julgado e INTIMEM-SE AS PARTES para requererem o que
entenderem de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Em nada sendo requerido, arquivem-se esses autos, sem prejuízo do posterior desarquivamento
a requerimento das partes.
Intimem-se. Cumpra-se.
Cuité (PB), 1 de Abril de 2020.
 
 
FÁBIO BRITO DE FARIA
Juiz de Direito
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE CUITÉ –PB 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CUITÉ/PB 
MM Juiz,

 
Ciente da sentença (id. 24885711)

 
Sem recurso.

 
Cuité/PB, 17 de março de 2020.

 
ERIKA BUENO MUZZI
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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0800190-91.2018.8.15.0781
 
VISTA
Nesta data, abro vista dos autos para fins de intimação:
 
Dê-se vista ao Ministério para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se entende necessário
intervir no feito e se há alguma impugnação contra a sentença.
 
 
 
Cumpra-se.
 
13 de fevereiro de 2020
ADRIANO CRISPIM COSTA
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800190-91.2018.8.15.0781 

 

DESPACHO
 
 
Dê-se vista ao Ministério para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se entende necessário
intervir no feito e se há alguma impugnação contra a sentença.
Cumpra-se.
Cuité (PB), 10 de dezembro de 2019.
 
 
 
FÁBIO BRITO DE FARIA
Juiz de Direito
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EM ANEXO
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2586398- C3/ 2019-01627/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

PROCESSO: 08001909120188150781 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por RUAN FERREIRA DE SOUSA, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido 

em determinada demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se 

pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre informar, no caso dos autos, o autor é menor, e figura como autor na presente demanda, figurando 

como representante, seu genitor, contudo, em que pese tenha haja o pedido de intimação do MP na peça de 

bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um 

comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, requer seja verificada a omissão informada, devendo-se esclarecer se o valor 

arbitrado será atualizado e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 
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CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CUITE, 28 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SEGUE ANEXO.
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800190-91.2018.8.15.0781
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSAPROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA,
EDIVALDA DA SILVA BEZERRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019, INTIMO as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dos presentes
autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos normativos
legais.
CUITÉ, 7 de novembro de 2019.

 

ADRIANO CRISPIM COSTA
Técnico Judiciário
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800190-91.2018.8.15.0781 

[SEGURO] 

AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSAPROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA,

EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
SENTENÇA

 
I – RELATÓRIO
RUAN FERREIRA DE SOUSA e RAQUEL SILVA SOUSA, representados por suas genitoras,
ingressaram com a presente AÇÃO DE COBRANÇA de seguro DPVAT em desfavor da
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, asseverando que seu pai, o senhor
ROBSON DE SOUSA FERREIRA, veio a óbito em virtude de acidente automobilístico ocorrido
em 05/12/2015, razão pela qual almeja a condenação da ré na indenização, devidamente
corrigida, relativa ao pagamento do seguro DPVAT, no valor de RS 13.500,00 (treze mil e 
quinhetos reais).
A inicial foi acompanhada dos documentos de ID num. 13832684, 13832685, 13832694,
13832698 e 13832701.
O promovido apresentou contestação (ID. 21603435), alegando preliminarmente a pendência
documental e a ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda. No mérito,
requereu o depoimento pessoal dos representantes legais, a juntada dos boletins de atendimento
médico e a ausência de documentos médicos com o nome da vítima.
Impugnação à contestação de id. 24476833.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, analiso as preliminares suscitadas pela parte promovida.
Primeiramente, no que tange à pendência documental, não merece resguardo o argumento, visto
que, de acordo com a cópia do procedimento administrativo acostado pelo promovido (id.
21603436), as documentações requeridas pela seguradora em nada corroboram com a
comprovação do nexo de causalidade entre o acidente ocorrido e a morte da vítima. Ademais,
urge salientar que a documentação acostada pelos promoventes é suficiente para comprovar o
nexo causal.
No tocante à inépcia da inicial por ausência de documento indispensável – Laudo do IML - urge
frisar que o laudo do IML não pode ser considerado documento indispensável ao ajuizamento de
demandas desta natureza, sendo certo que a constatação ou não da morte pode ser
perfeitamente apurada durante a instrução processual através dos documentos acostados,
especialmente, os boletins médicos, o boletim de ocorrência e a Certidão de Óbito (ID.
13832694).
Ademais, no mérito, o réu requereu o depoimento pessoal dos representantes legais, a juntada
dos boletins de atendimento médico e a ausência de documentos médicos com o nome da vítima,
o que também não merece guarida, tendo em vista que in casu não é necessária a produção de
prova testemunhal, pois esta foi suprida pelas provas documentais acostadas aos autos,
incluindo-se, inclusive, os boletins de atendimento médico.
Além disso, ressalte-se que a parte ré alegou não haver o nome da vítima em alguns dos boletins
médicos, requerendo que fosse esclarecido. Ora, da simples análise dos boletins, é possível
inferir que nos primeiros boletins de atendimento, no lugar do nome da vítima há a frase “sem

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité
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identificação” o que é justificável pelo fato da vítima, segundo os relatos da família, estar sozinha
no momento do acidente, tendo sido encaminhada para os primeiros atendimentos, sozinho, só
tendo a família tomado conhecimento do fato em momento posterior.
Outrossim, como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n.
8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às
vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem
vencidos ou não realizados.
A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos
automotores para cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo
como beneficiário qualquer pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em sinistro.
Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de lei,
garante qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão pela
qual, por ser o segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em favor
de terceiro, sendo estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É
indenizável por qualquer seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por veículo
não identificado, desconhecido, com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que reste clara a
culpa exclusiva da vítima, eis que se identifica com uma garantia social universal e indistinta.
Nesse contexto, dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.”
Emerge dos autos a prova de que a vítima veio a óbito em virtude de meningite subsequente a
traumatismo craniano decorrente de acidente automobilístico, bem como os documentos de ID
num. 13832694 comprovam à exaustão envolvimento do autor em acidente ocorrido em 
05/12/2015, inclusive como passagem por nosocômio com para tratamento das lesões, não tendo
a vítima resistido, vindo a óbito em 19/12/2015.
Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre
automaticamente o dever de indenizar.
Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à extensão do
dano físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente automobilístico,
em observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da vigência da Lei 11.945/09.
Segundo a Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais que causarem morte, é devida a
indenização no valor total, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhetos reais).
Vejamos a jurisprudência:
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA – SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT)– INDENIZAÇÃO POR MORTE – PROCEDÊNCIA – RECURSO DA
SEGURADORA REQUERIDA – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL ENTRE O
ÓBITO E O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – DESCABIMENTO – CERTIDÃO DE ÓBITO E
CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO – DOCUMENTOS LAVRADOS POR AGENTES
DOTADOS DE FÉ PÚBLICA - NEXO CAUSAL COMPROVADO - RECURSO DESPROVIDO.
Restando comprovado nos autos as exigências do artigo 5º, da Lei nº 6.197/74, qual seja, a prova
do acidente, por meio de certidão de ocorrência lavrada por agente dotado de fé pública, e do
dano dele decorrente (óbito) - correta a decisão que condenou a ré/apelante ao pagamento do
valor do Seguro Obrigatório - DPVAT aos autores, não devendo prosperar a alegação de não
comprovação do nexo causal. (Ap 67355/2014, DESA. MARILSEN ANDRADE ADDARIO,
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 03/12/2014, Publicado no DJE 10/12/2014).
Considerando que no presente caso o acidente resultou na morte da vítima, se infere a
indenização devida no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
III – DISPOSITIVO
À vista do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento de indenização no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), a título de indenização por morte.
Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ, Súmula
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426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).
Condeno o demandado nas custas e fixo os honorários em 10% do valor da causa condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cuité/PB, 30 de outubro de 2019.
 
 
FABIO BRITO DE FARIA
Juiz de Direito

Num. 25743468 - Pág. 3



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DE
SANTA ROSA - PB
 
 
PROCESSO Nº 0800190-91.2018.8.15.0781
 
 
                        RUAN FERREIRA DE SOUSA, CILENE FERREIRA DE LIMA E RAQUEL, já
qualificados nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que
promove em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, por
seu advogado legalmente constituído, vem apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO, pelos
fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:
 
                        Impugnamos a defesa do promovido, tendo em vista que os pedidos formulados
pelo requerido em sua defesa não devem ser acatados por esse douto juízo, já que está provado
o alegado pelo autor nos documentos acostados aos autos na inicial.
 
2. No mérito
                        O promovido em sua defesa busca argumentos genéricos, na tentativa de
desconstituir o direito dos autores.
                        Numa síntese geral, a promovida alega que o requerimento do seguro DPVAT foi
indeferido, porque faltou documentação na faze administrativa.
                        Tal afirmação não é verdadeira, uma vez que, toda a documentação foi enviada
via correios, e durante toda a faze administrativa houve várias ligações através do canal 0800,
para que fosse sanada toda a documentação necessária.
                        É importante ressaltar, que os três autores, buscaram a via administrativa de forma
autônoma através de seus representantes legais.
                        Na peça contestatória a promovida alega que, na documentação enviada, não
restou claro a ocorrência da morte do constituidor do direito em acidente de trânsito. Ora douto,
magistrado, os autores enviaram toda a documentação referente ao prontuário de atendimento da
vítima, desde o socorro prestado pelo SAMU da Cidade de Araruna, ao acolhimento no Hospital
de Trauma de Campina Grande.
                        Não resta dúvida, que nas “fichas” de acolhimento, não havia a identificação de
quem seria o cidadão acidentado, até porque ele foi encontrado desacordado. Mas tão logo, a
família teve notícias do ocorrido, cuidou de identificá-lo administrar a situação.
                        Neste sentido, consta na documentação toda a documentação desde o ocorrido
até o óbito do de cujos.
                        A promovida nega, que foi enviado o Laudo Cadavérico. No entanto, é importante
frisar que o laudo cadavérico foi devidamente enviado, onde consta toda a causa da morte do
falecido.
                        Outro ponto que merece ser enfrentado, é que a Seguradora, alega que deixou de
deferir o pedido, porque a documentação está ilegível. É importante dizer, que em nenhum
momento foi pedido que reenviasse o CD do SAMI do Hospital onde se deu a morte. Isso, denota
dizer, que tal documentação foi acatada pela seguradora.
                        Na verdade excelência, depois de enviada toda a documentação pelos
requerentes, foi feito exigências básicas, relacionadas aos herdeiros do falecido.
                        Todas as exigências foram cumpridas, e mesmo assim, o requerimento foi
indeferido. Constam nos autos, Boletim de Ocorrência, os principais documentos do SAMI, e a
documentação dos herdeiros.
                        Sendo assim, toda a contestação padece de argumentos reais que vão de
encontro ao que fora aqui pleiteado.
                        Pelo exposto, requer digne-se V. Exa., em julgar totalmente procedente a presente
ação, nos termos postulados na inicial, devido aos infundados fundamentos lançados pelo
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requerido em sua defesa, REQUERENDO DESDE JÁ, a juntada oportunamente do
PRONTUÁRIO COMPLETO DO SAMI do Hospital de Trauma de Campina Grande, além de
prazo para juntada de segunda via do laudo cadavérico e declaração do SAMU.
                        Outrossim, requer que seja designada audiência de instrução e julgamento, para
oitiva de testemunhas e apresentação de provas que servirão de base para comprovar o direito
dos autores.
                        Nestes termos,
                        Pede deferimento.
                        Barra e Santa Rosa - PB, data de inclusão no sistema.
 

ALYSSON WAGNER CORREA NUNES
OAB-PB 17.113
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CERTIDÃO

 

 

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado intimando a menor de 05 anos Raquel

Silva Souza, através de sua genitora Edvalda da Silva bezerra, que ficou ciente de tudo e de posse da contra fé.

Certifico ainda, HAJA VISTO QUE NAQUELE CIDADE NÃO EXISTE O ENDEREÇO INDICADO, que ambas RESIDEM

À  RUA JOÃO MARQUES FERREIRA, 11 E A GENITORA É CONHECIDA POR 'MOÇA DE MARIA DALVA'.  Dou fé.

 

 

9 de setembro de 2019

AILTON BARBOSA DE ARAUJO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA 
Juizo do(a) Vara única de Barra de Santa Rosa 
Rua Antônio Diniz, S/N, Centro, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000 
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581 

Pill 

https ://pj e.tjpb jus. br/pj  e/P ainel/pain el_usuario/do cum entoHTML.... Tribunal de Justiça da Paraíba - 1° Grau 

O PROCESSO: 0800190-91.2018.8.15.0781 
SSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO] 

k_\ MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE 

Or  C  :I' 

v.1 00 

Justiça gratuita 

ilf•A AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSAPROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA, 
-EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 

ËTGÏIJiADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Nome: RAQUEL SILVA SOUSA re-~ 
Endereço: RUA PROJETADA, SN, CENTRO, DAMIÃO - PB - CEP: 58173-000 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Barra de Santa Rosa, e em cumprimento a 
determinação constante dos autos da ação de n°0800190-91.2018.8.15.0781 (número identificador do documento transcrito abaixo), 
manda ao Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a INTIMAÇÃO da parte AUTOR: 
RAQUEL SILVA SOUSA, através de seu representante legal EDIVALVA DA SILVA BEZERRA, conforme o caso, no endereço 
acima, para tomar ciência do seguinte DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, pessoalmente, caso queira, 
apresentar impugnação à contestação, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestando, ainda, sobre eventuais 
provas que pretenda produzir ou requerimento de julgamento antecipado do mérito, bem como sobre a inércia 
de seu advogado quanto ao cumprimento do despacho, para, querendo, proceder com a substituição" 

Prazo: 5 dias 

BARRA DE SANTA ROSA-PB, em 3 de setembro de 2019 

De ordem, ADRIANO CRISPIM COSTA 
Técnico Judiciário 

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.fipb.jus.bripie/Processo/ConsultaDocumentonistView.seam  NO CAMPO "Número do documento" 

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 

Assinado eletronicamente por: ADRIANO CRISPIM COSTA 
03/09/2019 21:22:21 
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
ID do documento: 24103320 

dc -ço---,_0001 /4  aNr3intla 

19090321222036700000023344418 

imprimir 

G e_(  

.}/10 / 0/P' #ri 	VA  • 

Ide 1 	 05/09/2019 09:11 
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Nº DO PROCESSO: 0800190-91.2018.8.15.0781 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

Justiça gratuita 

AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSAPROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA,
EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 
Nome: RAQUEL SILVA SOUSA 
Endereço: RUA PROJETADA, SN, CENTRO, DAMIÃO - PB - CEP: 58173-000 
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Barra de Santa Rosa, e em

cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800190-91.2018.8.15.0781 (número identificador do

documento transcrito abaixo), manda ao Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este,

proceda a INTIMAÇÃO da parte AUTOR:  RAQUEL SILVA SOUSA, através de seu representante legal EDIVALVA DA
SILVA BEZERRA, conforme o caso, no endereço acima, para tomar ciência do seguinte DESPACHO: " Intime-se a
parte autora para, pessoalmente, caso queira, apresentar impugnação à contestação, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestando, ainda, sobre eventuais provas que pretenda produzir ou requerimento de julgamento
antecipado do mérito, bem como sobre a inércia de seu advogado quanto ao cumprimento do despacho, para,
querendo, proceder com a substituição "
Prazo: 5 dias

BARRA DE SANTA ROSA-PB, em 3 de setembro de 2019

De ordem, ADRIANO CRISPIM COSTA 

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número

do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA
Juízo do(a) Vara Única de Barra de Santa Rosa
Rua Antônio Diniz, S/N, Centro, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE
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Nº DO PROCESSO: 0800190-91.2018.8.15.0781 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

Justiça gratuita 

AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSAPROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA,
EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Nome: RUAN FERREIRA DE SOUSA 
Endereço: RUA FRANCISCA ANA DE JESUS, SN, CENTRO, DAMIÃO - PB - CEP: 58173-000 
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Barra de Santa Rosa, e em

cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800190-91.2018.8.15.0781 (número identificador do

documento transcrito abaixo), manda ao Oficial de Justiça, a quem este for entregue, que, em cumprimento a este,

proceda a INTIMAÇÃO da parte AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSA, através de seu

representante legal, conforme o caso, no endereço acima, para tomar ciência do seguinte DESPACHO: " Intime-se a
parte autora para, pessoalmente, caso queira, apresentar impugnação à contestação, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestando, ainda, sobre eventuais provas que pretenda produzir ou requerimento de julgamento
antecipado do mérito, bem como sobre a inércia de seu advogado quanto ao cumprimento do despacho, para,
querendo, proceder com a substituição ".
Prazo: 5 dias

BARRA DE SANTA ROSA-PB, em 3 de setembro de 2019

De ordem, ADRIANO CRISPIM COSTA 

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número

do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA
Juízo do(a) Vara Única de Barra de Santa Rosa
Rua Antônio Diniz, S/N, Centro, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800190-91.2018.8.15.0781 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para, pessoalmente, caso queira, apresentar impugnação à

contestação, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestando, ainda, sobre eventuais provas que

pretenda produzir ou requerimento de julgamento antecipado do mérito, bem como sobre a

inércia de seu advogado quanto ao cumprimento do despacho, para, querendo, proceder com a

substituição.

Não havendo manifestação, façam os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

Barra de Santa Rosa, data e assinatura digitais.

  

IVNA MOZART BEZERRA SOARES

 
Juíza de Direito

 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação da parte autora.

 

 

BARRA DE SANTA ROSA

19 de agosto de 2019

ADRIANO CRISPIM COSTA
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Nº DO PROCESSO: 0800190-91.2018.8.15.0781 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]
 
AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSA 
PROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA, EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). FABIO BRITO DE FARIA, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Barra de
Santa Rosa, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800190-91.2018.8.15.0781
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA,
RAQUEL SILVA SOUSA 
PROCURADOR: CILENE FERREIRA DE LIMA, EDIVALDA DA SILVA BEZERRA 
, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s) para tomar ciência do seguinte DESPACHO: " 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo: a) Em sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do
art. 338, do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica
à contestação (art. 350 e 351, do CPC/2015), no prazo de 15 dias  ".
 
Advogado do(a) AUTOR: ALYSSON WAGNER CORREA NUNES - PB17113,  
Advogado do(a) AUTOR: ALYSSON WAGNER CORREA NUNES - PB17113,  
 
Prazo: 15 dias
 
De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente
intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 
Observação: A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de
atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art.
7º da Resolução 185/2013/CNJ.
 

BARRA DE SANTA ROSA-PB, em 9 de julho de 2019
 

De ordem, ADRIANO CRISPIM COSTA 
Técnico Judiciário 

 
PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número
do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX  
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Barra de Santa Rosa
Rua Antônio Diniz, S/N, Centro, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE
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CERTIDÃO
 

 

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

 

BARRA DE SANTA ROSA

9 de julho de 2019

ADRIANO CRISPIM COSTA
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1: ' 
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DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 
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NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI ri  PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 
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NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 
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istsve 
EBIMENTO 

AVIS CNO7_
9  

à. 
Correios 

DATA DE POSTEM / DATE D .Wp4' j„:  \I 

11 ul  / 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ - _ -/ --/--/ --/ -1 UNIDADE DE POSTA 	/ BUREAU DE DÉPC1g, 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA ) 

1 	1,, 	1 	I 
CIDADE PLOCALITÉ BRASIL 

BRÉSIL , 
UF 

1, 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE ,VEXPÉDITEUR 

.1 	1 1 	I 	I I 	1 	1 	I 	1 	1 	t 

FÓRUM DES. RIVALDO PEREIRA 
Rua Antonio Ribeiro Diniz, sn, centro 
'Barra de Santa Rosa/PB CEP 58170-000 
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 12 de Março de 2016

Carta n°: 8853342

A/C: MARIA JOANA DE SOUSA FERREIRA

Sinistro: 3160203039
Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Ref.: EXIGÃªNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 15/02/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÃ�Ã�O de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- ComprovaÃ§Ã£o de ato declaratÃ³rio
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Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2016

Carta n°: 9299439

A/C: MARIA JOANA DE SOUSA FERREIRA

Sinistro: 3160203039 ASL-0105297/16

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 08/06/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório
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Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2016

Carta n°: 9302673

A/C: EDIVALDA DA SILVA BEZERRA

Sinistro: 3160203039 ASL-0105297/16

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 08/06/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO de origem onde foi
realizada sua reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Prova de companheirismo
- Comprovação de ato declaratório
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Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 2016

Carta nº 10258465

a/c: MARIA JOANA DE SOUSA FERREIRA

Sinistro: 3160203039 ASL-0105297/16
Vitima:  ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 2016

Carta nº 10258702

a/c: EDIVALDA DA SILVA BEZERRA

Sinistro: 3160203039 ASL-0105297/16
Vitima:  ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
8
0
1
/0

0
8
0
2
 -

 c
a
rt

a
_
1
6

0
0
0
2
0
4
0
1

Num. 21603436 - Pág. 5



Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10626681

A/C: EDIVALDA DA SILVA BEZERRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129953 ASL-0085769/17

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10626826

A/C: JOSE LUIZ FERREIRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129953 ASL-0085769/17

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10626975

A/C: MARIA JOANA DE SOUSA FERREIRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129953 ASL-0085769/17

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10629863

A/C: CILENE FERREIRA DE LIMA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129953 ASL-0085769/17

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2017

Carta n°: 10647257

A/C: EDIVALDA DA SILVA BEZERRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129953 ASL-0085769/17

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 20/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Prova de companheirismo não conclusivo
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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2017

Carta n°: 10647746

A/C: MARIA JOANA DE SOUSA FERREIRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129953 ASL-0085769/17

Vitima: ROBSON DE SOUSA FERREIRA

Data Acidente: 05/12/2015

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 20/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 05/12/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de únicos herdeiros não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2017

Carta nº 11622607

a/c: JOSE LUIZ FERREIRA

Sinistro: 3170129953 ASL-0085769/17
Vitima:  ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2017

Carta nº 11622681

a/c: CILENE FERREIRA DE LIMA

Sinistro: 3170129953 ASL-0085769/17
Vitima:  ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2017

Carta nº 11622843

a/c: EDIVALDA DA SILVA BEZERRA

Sinistro: 3170129953 ASL-0085769/17
Vitima:  ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
0
0
7
/0

0
0
0
8
 -

 c
a
rt

a
_
1
6

0
0
0
2
0
0
0
4

Num. 21603436 - Pág. 14



Rio de Janeiro, 09 de Setembro de 2017

Carta nº 11622943

a/c: MARIA JOANA DE SOUSA FERREIRA

Sinistro: 3170129953 ASL-0085769/17
Vitima:  ROBSON DE SOUSA FERREIRA
Data Acidente: 05/12/2015
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA/PB 

  

   

Processo n.º 08001909120188150781 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RUAN FERREIRA DE SOUSA, representado por CILENE FERREIRA DE LIMA, e RAQUEL SILVA 

SOUSA representada por EDIVALVA DA SILVA BEZERRA em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

  

Os Autores são filhos de ROBSON DE SOUSA FERREIRA, vítima acidente automobilístico ocorrido em 

05/12/2015, vindo a falecer em 19/12/2015. 

Cumpre esclarecer que, em que pese os Autores terem realizado o requerimento do pagamento através da via 

administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a mesma não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, CARECENDO O 

AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE 

DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

Num. 21603435 - Pág. 2



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 
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“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 
pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 
tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 
longo da peça processual que ora se apresenta. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, , CONSTANDO APENAS RELATOS TOTALMENTE UNILATERAIS DE TERCEIROS. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL DIANTE DO 

BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO E DOCUMENTOS MÉDICOS JUNTADOS AOS AUTOS. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 
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Perceba Exa., que os r. documentos médicos juntados aos autos, encontram-se totalmente ilegíveis, 

indecifráveis, imprestáveis, e mais não constaram o nome da vítima, vejamos: 

 

 

 

Sem identificação: 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS COM O NOME DA SUPOSTA VÍTIMA/DOCUMENTOS 

CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES 

 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO DOCUMENTOS MÉDICOS, NÃO FICOU COMPROVADO 

ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

Perceba Exa., que os documentos médicos juntados aos autos, encontram-se totalmente ilegíveis, 

indecifráveis, imprestáveis, e mais não constaram o nome da vítima. 

 

CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  

Perceba ainda, que não houve a juntada de toda documentação médica que comprove o nexo de causalidade 

e o lapso temporal, entre a suposta data do acidente informada, dia 05/12/2015, e a morte da vítima ocorrida 

em 19/12/2015! 

B.O.: 
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CERTIDÃO DE ÓBITO: 

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

Num. 21603435 - Pág. 8



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 28 de Maio de 2019. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move RUAN FERREIRA DE SOUSA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de BARRA DE SANTA ROSA, nos autos do Processo nº 08001909120188150781. 

  

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
Vara Única de Barra de Santa Rosa   

PROCESSO Nº   0800190-91.2018.8.15.0781
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
[SEGURO] 
 
AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSA PROCURADOR: CILENE
FERREIRA DE LIMA, EDIVALDA DA SILVA BEZERRA  
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 
 

CARTA DE CITAÇÃO
 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos

da ação acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Endereço: Edifício Darke_**, 23, Avenida Treze de Maio 23 - 2 Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902 

,
CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade
em que deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de
arcar com os ônus probatórios da sua inércia.
 Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo: a) Em sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do
art. 338, do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica
à contestação (art. 350 e 351, do CPC/2015), no prazo de 15 dias.
 

BARRA DE SANTA ROSA-PB, 26 de fevereiro de 2019.

 

 
ADRIANO CRISPIM COSTA 

Técnico Judiciário
 

 
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
18042210312332700000013506711
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800190-91.2018.8.15.0781 

 

DESPACHO
 
 
Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse
jaez, bem como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa
comarca, a necessidade de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação
da prestação jurisdicional sugere que seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE
CONTESTAÇÃO, SEM A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, com renovação da
tentativa de conciliação após a produção da prova documental – o que implicará em maior
aptidão das partes de avaliar sua posição processual.
 
CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade
em que deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de
arcar com os ônus probatórios da sua inércia.
 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo: a) Em sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do
art. 338, do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica
à contestação (art. 350 e 351, do CPC/2015), no prazo de 15 dias.
 
Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.
 
Cumpra-se.
 
Barra de Santa Rosa (PB), 18 de dezembro de 2018
 

 
FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA - PB
 
   
                              

PROC. nº 0800190-91.2018.815.0781                     
                                                                                                                            
 

                                RUAN FERREIRA DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos da presente
 AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, por seu advogado, vem mui respeitosamente perante
Vossa Excelência, ESCLARECER que toda a documentação necessária para o recebimento do Seguro
DPVAT foi enviada através dos Correios para a Seguradora, parte ré desse processo. Entretanto, o autor
não tem como comprovar, pois acabou extraviando o comprovante de envio.

Neste sentido, tendo em vista o prazo prescricional administrativo ter se esgotado, o autor
REQUER a este douto juízo, que seja dado oportunidade novamente de apresentar a documentação
exigida pela seguradora no curso do presente processo.

É importante ressaltar, que os autores  são pessoas sem instrução nenhuma, e requereram
administrativamente o DPVAT diretamente nos Correios, sem nenhuma orientação.

 
 
P. Deferimento

 
 

Barra de Santa Rosa – PB, 01 de outubro de 2018.    
                           
 
 
 

Alysson Wagner Corrêa Nunes
OAB-PB 17.113
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
Vara Única de Barra de Santa Rosa 

PROCESSO Nº 0800190-91.2018.8.15.0781
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
[SEGURO] 
 
AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSA PROCURADOR: CILENE
FERREIRA DE LIMA, EDIVALDA DA SILVA BEZERRA  
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 
 

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
 

Intime-se o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a inicial, no

sentido de esclarecer se houve o atendimento às exigências feitas pela seguradora, com o envio correto da

documentação requerida,  sob pena de, em não o fazendo, a inicial ser indeferida pela inépcia e, em

consequência, o processo ser extinto sem julgamento do mérito.

 
Vara Única de Barra de Santa Rosa-PB, 30 de agosto de 2018.
 

Eu, ___________,  Analista/Técnico Judiciário, digitei-o.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800190-91.2018.8.15.0781

DECISÃO

Cuidam-se os autos de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT.

Verifico que a parte instruiu sua petição inicial com cópia do pedido administrativo cuja resposta

da Seguradora indicou a ausência de envio de documentos essenciais, com a informação de que

tais documentos foram com páginas incompletas ( id.  13832701 -  Pág. 2) .

Assim, verifico que aparentemente nunca chegou a haver a negativa de atendimento pela

Seguradora, mas verdadeira inércia da autora em instruir corretamente seu pedido na seara

administrativa, subtraindo da demandada a oportunidade de apreciar o pedido de indenização

secur i tár ia pelas v ias normais.

Não obstante a ausência de documento essencial à propositura da demanda, resta imprescindível

oportunizar à parte autora a juntada do mesmo, em especial respeito ao princípio da cooperação

(NCPC, ar t .  6º) ,  à celer idade e economia processual  (ar t .  5o,  CF/88).

Nesse sentido, intime-se o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze)

dias, complementar a inicial, no sentido de esclarecer se houve o atendimento às exigências

feitas pela seguradora, com o envio correto da documentação requerida,  sob pena de, em

não o fazendo, a inicial ser indeferida pela inépcia e, em consequência, o processo ser

extinto sem julgamento do mérito.

Decorr ido o prazo,  façam-se conclusos.

Barra de Santa Rosa, data e assinatura dig i ta is.

 

 

Juiz(a)  de Dire i to
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA - PB
 

  

 

                       RUAN FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, menor impúbere, portador do CPF nº 132.447.634-64, 

representado por sua genitora a SRA. CILENE FERREIRA DE LIMA, brasileira, solteira, agricultora, portadora da

cédula de Identidade nº 3470450 SSP/PB e CPF nº 081.213.044-82, ambos, residentes e domiciliados na Rua Francisca

Ana de Jesus, s/n, na Cidade de Damião – PB e RAQUEL SILVA SOUSA, brasileira, menor impúbere, portadora da

cédula de Identidade nº 4.417.805 e CPF nº 127.308.244-30, representado por sua genitora a SRA. EDIVALVA DA
SILVA BEZERRA, brasileira, solteira, agricultora, portadora da cédula de Identidade nº 2910197 SSP/PB e CPF nº

059.502.344-48, ambos, residentes e domiciliados na Rua Projetada, s/n, na Cidade de Damião – PB, por seu bastante

procurador e advogado “in fine” assinado, legalmente constituído na forma definida pela procuração Adjudicia, em

anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 218 do CPC e na Lei nº 6.194/74,

propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
 em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, localizada na Rua Treze de Maio,

23, 2º andar, Edifício Darke, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro – RJ – CEP 20031-902, pelos motivos de fato e de

direito a seguir aduzidos:

 

DA JUSTIÇA GRATUITA
                         Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50,

com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme declaração na forma da lei anexa.

 

DA SITUAÇÃO FÁTICA
Os requerentes são filhos do falecido Sr. ROBSON DE SOUSA FERREIRA, portador do CPF nº 072.681.614-09 e com

RG nº 32.744.40 SSP/PB, falecido em 19 DE DEZEMBRO DE 2015, vitima de acidente de trânsito, quando nas

mediações da Cidade de Damião – PB, na PB – 133, que liga a Cidade de Damião e o Distrito de Logradouro, Município

de Cacimba de Dentro - PB,  ao conduzir uma motocicleta HONDA CG 125 TITAN, derrapou e caiu ao solo, não

resistindo aos ferimentos, vindo à óbito, após 15 dias de internamento no Hospital Dom Luiz Gonazaga Fernandes, na

Cidade de Campina Grande - PB. 

                        O falecido não era casado. Deixou dois filhos. 

O direito dos autores, consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT,

sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora

pleiteado, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao

Convênio DPVAT, contudo, vem causando entraves inexplicáveis para efetuar o devido pagamento securitário, desde o

falecimento do pai dos requerentes em 2015.

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr ROBSON DE SOUSA FERREIRA,

culminado com o óbito, os requerentes, filhos do falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu

Direito.

 

DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92,

11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante,

na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte.

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar,

vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

 “Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a

alínea “l” nestes termos: 
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua
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carga, a pessoas não transportadas ou não.  
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada: 
 I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
 Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito

diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 
 

Assim, resta claro que os requerentes devem ser indenizados pelo seguro, como medida de direito, visto são

filhos sobreviventes da vítima.

                Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência:

  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  ­  A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  S E C U R I T Á R I A

­ DPVAT ­INDENIZAÇÃO POR MORTE ­ BOLETIM DE OCORRÊNCIA ­ IRRELEVÂNCIA ­

JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL

ENTRE O ACIDENTE E O DANO ­ ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA ­

CORREÇÃO MONETÁRIA ­ TERMO A QUO ­ EDIÇÃO DA MP Nº 340 /2006 ­ MERA

RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA ­

RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -  8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 
  
EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO

MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA

DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO

MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS. (

TJSP -  Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000). 
 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado

por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte

julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO.

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do seguro

obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso

torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do

Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 
  

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem

como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição

para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
  

 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 
 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta causa.

                                               

DA PERÍCIA
                         Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos periciais, por motivo de óbito do

periciado, não havendo necessidade para tal.

 

DO PEDIDO
                Diante do exposto, REQUER-SE:
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a) o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC/2015; 
 
b) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do CPC/2015; 
 
c) a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015; 
 
d) a procedência do pedido com a condenação do requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, e demais

cominações legais, OBSERVANDO-SE, que o pagamento deveria ter sido efetuado para a requerente no mês de

dezembro de 2015. 
 
f) seja o réu condenado ao pagamento de custas processual e honorário advocatício; 
 
Pretende-se provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, em especial, pelos documentos acostados à

inicial, por testemunhas a serem arroladas em momento oportuno e novos documentos que se mostrarem necessários. 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

  
Termos em que,

Pede deferimento.

 
 
                        Barra de Santa Rosa – PB, data de inclusão no sistema. 
 
  
 
  

ALYSSON WAGNER CORRÊA NUNES
OAB – PB 17.113
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